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DECRETO JUDICIÁRIO Nº 633/2021 - D.M.

Estabelece novas regras para a terceira etapa
da  retomada  gradual  das  atividades
presenciais  de  magistrados,  servidores,
estagiários  e  empregados  terceirizados,  em
seus locais de trabalho,  no âmbito  do  Poder
Judiciário do Estado do Paraná.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 11,  inciso I e XIX, "b", do Regimento
Interno deste Tribunal de Justiça;

CONSIDERANDO  os Informes Epidemiológicos  do  Paraná,  que  permitem
um avanço na retomada gradual das atividades presenciais;

CONSIDERANDO o avanço da vacinação contra a covid-19 e a consequente
queda no número de novos casos;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  adoção  de  todas  as  cautelas  e
providências  no  sentido  de  evitar  a  disseminação  da  doença,  recomendadas  pela
Organização Mundial  da Saúde, pelo Ministério da Saúde e pelas Secretarias Estadual e
Municipais de Saúde;

CONSIDERANDO o Decreto Judiciário nº 451, de 30 de julho de 2021 que
autorizou a terceira etapa da retomada gradual das atividades presenciais;

CONSIDERANDO o contido no SEI n° 0021635-29.2021.8.16.6000,

DECRETA:

Art.  1°  A  partir  de  16  de  novembro  de  2021,  para  fins  de  atendimento
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presencial  e  ingresso  nas  dependências  do  Poder  Judiciário  do  Estado  do  Paraná,  fica
dispensado o prévio agendamento.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 12 de novembro de 2021.

Des. JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná

Documento assinado eletronicamente por José Laurindo de Souza Netto, Presidente do
Tribunal de Justiça, em 12/11/2021, às 17:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjpr.jus.br/validar informando o
código verificador 7014907 e o código CRC 5AE75ED1.
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